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Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR ANDRIGO DE CARVALHO - PDT

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]PROJETO DE LEI Nº ____ /2023

EMENTA: REVOGA OS ARTIGOS 4º E 5º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.766/2023.

Artigo 1º - Revoga o artigo 4º da Lei Municipal nº 3.766/2023.
Artigo 2º - Revoga o artigo 5º da Lei Municipal nº 3.766/2023, passando a vigorar a redação revogada pela Lei Municipal nº 3.766/2023.
Artigo 3º - Altera o artigo 3º da Lei Municipal nº 2.659/2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º. O não cumprimento do disposto nos artigos 1º e 2º da presente Lei sujeitará os infratores aos procedimentos constantes na Lei Municipal nº 2.564/2008 (Código Sanitário Municipal).”
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Niterói/RJ, 13 de abril de 2023.

Andrigo de Carvalho
Vereador – Líder do Governo


JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack]
	A alimentação durante a fase da infância e da adolescência tem papel fundamental na determinação das condições de saúde e na prevenção de doenças na vida adulta. Tratase de um direito garantido pela Constituição Federal para qualquer faixa etária, e reforçado para o público infantojuvenil. Tanto o direito à saúde quanto à alimentação estão previstos no artigo 6º da Carta Magna; a atribuição ao Estado da garantia da saúde e prevenção de doenças consta no seu artigo 196; bem como no artigo 227 está determinada a absoluta prioridade aos direitos da criança e dos adolescentes. 
Por sua vez, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) institui em seu artigo 4º que é dever da família, comunidade e sociedade em geral assegurar com absoluta prioridade à efetivação da saúde e alimentação, além de outros direitos sociais. Destaca-se, igualmente, o artigo 3º da Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional, Lei nº 11.346/2006, que prescreve que a “segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis”. 
Nota-se que o ordenamento jurídico brasileiro enfoca a alimentação adequada e saudável como direito fundamental, reforçado para as crianças e adolescentes. Acerca da sua efetivação, é notório o avanço científico sobre o processamento de alimentos nos últimos anos, com a indicação da restrição do consumo dos ultraprocessados, comprovadamente maléficos à saúde. Essa definição foi base para elaboração do Guia Alimentar para a População Brasileira e do Guia Alimentar para Crianças Menores de 2 anos, publicados em 2014 e 2019 pelo Ministério da Saúde, que constituem as principais referências do país para subsidiar políticas públicas sobre o tema. Isto posto, destaca-se a relevância e necessidade da Lei Municipal nº 2.659/2009, que regula a alimentação escolar em Niterói, em consonância com a premência de sua atualização. 
A aprovação do Projeto de Lei nº 95/2022, que altera a lei 2.659/2009, discutido e aprovado pela Câmara Municipal, configurou, portanto, um importante passo na promoção da saúde da população e garantia dos direitos constitucionais, ao ampliar a proteção ao que as crianças consomem no ambiente escolar. Após a discussão e sanção da proposta, tornou-se Lei nº 3.766/2023. No entanto, apesar da absoluta relevância da proposição, como fruto da discussão legislativa foi incorporada uma mudança à norma que ocasionou um artigo que se encontra incoerente com o restante do texto aprovado. Devido a isso, faz-se mister um ajuste na lei, de modo que todos os artigos garantam a intenção da norma em regular a alimentação no ambiente escolar. 
Ocorre que o artigo 4º da Lei nº 3.766/2023 indica a altura acima de um metro para os alimentos ultraprocessados nos estabelecimentos comerciais “dentro de instituições de ensino escolar” (artigo 4º da Lei nº 3.766/2023). Tal redação se encontra incoerente com o restante da lei aprovada, visto que não faz sentido regular a altura de alimentos no comércio das escolas que estão proibidos de serem vendidos ou distribuídos. Diante disso, é necessário suprimir este artigo, bastando o conteúdo dos demais dispositivos que restringem a circulação comercial desses produtos na rede de educação. 
Por sua vez, o artigo 5º determina que “Os estabelecimentos que comercializem produtos alimentícios ultraprocessados afixarão em suas dependências, em local de fácil visibilidade, cartazes informativos na forma do Anexo I desta Lei”. Ao retirar a regulação dos estabelecimentos comerciais da cidade da lei, limitando-a ao ambiente escolar, o texto deste artigo também se tornou incoerente. Desse modo, indica-se, igualmente, sua supressão. 
Quanto à atualização das penalidades diante do descumprimento da lei, consta uma alteração na presente iniciativa devido à necessidade de sua conformidade com a estrutura de fiscalização sanitária do município. 
Os ajustes propostos neste Projeto de Lei visam reparos necessários para a devida atualização da Lei nº 2.659/2009. Diante do dever estatal da garantia da saúde e alimentação, essa adequação da legislação vigente é fundamental, tendo em vista sua conformidade com as normativas federais sobre a temática da alimentação e nutrição. Niterói mais uma vez avança em temas fundamentais para a promoção dos direitos constitucionais, cuja atualização da regulação da alimentação nas escolas apresenta enorme impacto sobre a saúde e qualidade de vida das crianças e adolescentes da cidade.
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